
DECRETO Nº 827 DE 31 DE OUTUBRO DE 2018 

 

ALTERA O ARTIGO 1º DO DECRETO Nº 787 DE 18 DE JUNHO DE 2018 

QUE DESIGNA COMISSÃO PARA ACOMPANHAMENTO E 

SUPERVISÃO DA CONSTRUÇÃO DO CENTRO ADMINSTRATIVO. 

 

O Prefeito do Município de Comendador Gomes, no uso das atribuições legais,  

 

DECRETA: 

 

 Art. 1º O artigo 1º do Decreto nº 787 de 18 de junho de 2018 passa a viger com 

a seguinte redação: 

Art. 1º -Fica nomeada Comissão de Acompanhamento da Construção do Cento 

Administrativo de Comendador Gomes com a seguinte composição: 

Adriano Silva de Oliveira – Engenheiro Civil 

Salomão Luiz de Freitas – Encarregado do Setor de Transportes e Estradas 

Municipais 

Reginaldo da Silva – Assistente Administrativo 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Comendador Gomes, 31 de outubro de 2018. 

 

Jerônimo Santana Neto 
Prefeito Municipal 


